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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 15/2004

Comité Organizador dos 2.os Jogos Asiáticos
em Recinto Coberto de Macau, S.A.

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Constituição da sociedade e estatutos

1. É constituído o «第二屆亞洲室內運動會澳門組織委員會股
份有限公司 », em chinês, «Comité Organizador dos 2.os Jogos
Asiáticos em Recinto Coberto de Macau, S.A.», em português,
e «Macao 2nd Asian Indoor Games Organising Committee,
Limited», em inglês, que poderá utilizar como sigla a expressão
«亞澳組委» em chinês, «MAIGOC» em português e em inglês.

2. São aprovados os Estatutos do «Comité Organizador dos 2.os

Jogos Asiáticos em Recinto Coberto de Macau, S.A.» em anexo
e que constituem parte integrante do presente Regulamento
Administrativo.

Artigo 2.º

Objecto social e seus direitos

1. A MAIGOC tem por objecto social a concepção, prepa-
ração, promoção e organização dos 2.os Jogos Asiáticos em Re-
cinto Coberto, a realizar, em 2007, na Região Administrativa
Especial de Macau, adiante abreviadamente designada por
RAEM, e de outros eventos atribuídos pelo Governo da RAEM.

2. A MAIGOC responsabiliza-se pela organização ou partici-
pa na elaboração das propostas de concepção e das obras de
construção e remodelação das infra-estruturas desportivas e das
infra-estruturas de apoio podendo, quando entender necessário,
nomear o representante para fiscalizar a execução das obras,
assegurando que as respectivas instalações e equipamentos cum-
prem as exigências internacionais e os padrões de utilização.

3. A MAIGOC pode remunerar os coordenadores nomeados
pelas entidades públicas ou privadas com quem estabeleceu re-
lações de cooperação.

Artigo 3.º

Capital social

1. A MAIGOC é constituída com um capital social total de
$ 50 000 000,00 (cinquenta milhões de patacas), representado
por 5 000 acções ordinárias, no valor nominal de $ 10 000,00
(dez mil patacas) cada.

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第15/2004號行政法規

第二屆亞洲室內運動會澳門

組織委員會股份有限公司

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

公司的設立和章程

一、設立第二屆亞洲室內運動會澳門組織委員會股份有限公

司，葡文名稱為“Comité Organizador dos 2.os Jogos Asiáticos

em Recinto Coberto de Macau, S.A.”，英文名稱為“ Macao

2nd Asian Indoor Games Organising Committee, Limited”，中

文簡稱為“亞澳組委”，葡文和英文簡稱為“MAIGOC”。

二、核准載於本行政法規附件的《第二屆亞洲室內運動會澳

門組織委員會股份有限公司章程》，該附件為本行政法規的組成

部分。

第二條

公司經營範圍及其權利

一、亞澳組委經營二零零七年在澳門特別行政區舉辦的第二

屆亞洲室內運動會的設計、籌備、推廣和組織活動，以及澳門特

別行政區政府交辦的其他活動。

二、亞澳組委負責組織或參與體育基礎設施及其輔助基建工

程的建設和改造方案的制定，必要時可派出代表監察施工，以確

保相關設施和器械符合國際要求和使用標準。

三、亞澳組委可以向與其有合作關係的公共或私人實體所派

出的協調員支付報酬。

第三條

公司資本

一、亞澳組委的公司資本總額為 $50,000,000.00（澳門幣五千

萬元整），分為五千股普通股份，每一股份的票面價值為$10,000.00

（澳門幣一萬元整）。
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2. A RAEM subscreveu 90% da totalidade do capital social,
9% da totalidade do capital social foi subscrito pelo Fundo de
Desenvolvimento Desportivo, adiante designado abreviadamen-
te por FDD, e 1% da totalidade do capital social foi subscrito
pelo Comité Olímpico de Macau, adiante designado abreviada-
mente por COM, sendo o mesmo realizado em dinheiro no pra-
zo definido pelo Órgão de Administração da MAIGOC.

Artigo 4.º

Exercício de direitos como accionista

1. As acções da RAEM serão detidas pela Direcção dos Ser-
viços de Finanças e as do FDD e do COM detidas pelos próprios.

2. Os direitos da RAEM, do FDD e do COM, como accionistas,
são exercidos através de um representante designado,
respectivamente, pelo Chefe do Executivo, pelo Secretário para
os Assuntos Sociais e Cultura e pelo COM.

Artigo 5.º

Regime do pessoal

1. Ao pessoal contratado pela MAIGOC aplica-se o regime
das relações de trabalho privadas.

2. Os trabalhadores da Administração Pública da RAEM po-
dem ser nomeados para exercer funções na MAIGOC em regi-
me de comissão eventual de serviço.

Artigo 6.º

Relatório de fiscalização

O órgão social responsável pela fiscalização da MAIGOC
envia trimestralmente ao Secretário para os Assuntos Sociais e
Cultura e ao Secretário para a Economia e Finanças um relató-
rio do qual constem os controlos efectuados, as medidas adop-
tadas e os respectivos resultados.

Artigo 7.º

Regime patrimonial e financeiro

1. A MAIGOC goza de autonomia administrativa, financeira
e patrimonial.

2. O património da MAIGOC é constituído pela universali-
dade de bens, direitos e obrigações que receba ou adquira na
prossecução das suas atribuições.

Artigo 8.º

Recursos

Constituem recursos da MAIGOC:

1) As dotações, instalações e equipamentos desportivos que
lhe sejam atribuídos pelo Governo da RAEM;

二、澳門特別行政區認購股份的金額為公司資本總額的百分

之九十，體育發展基金認購股份的金額為公司資本總額的百分之

九，澳門奧林匹克委員會認購股份的金額為公司資本總額的百分

之一，以現金方式在亞澳組委行政管理機關所訂定的期限內繳

付。

第四條

股東權利的行使

一、澳門特別行政區持有的股票存放於財政局，體育發展基

金持有的股票存放於體育發展基金，澳門奧林匹克委員會持有的

股票存放於澳門奧林匹克委員會。

二、澳門特別行政區的股東權利由行政長官委任的代表行

使，體育發展基金的股東權利由社會文化司司長委任的代表行

使，澳門奧林匹克委員會的股東權利由其指定的代表行使。

第五條

人員制度

一、規範私人勞動關係的制度適用於亞澳組委以合同形式招

聘的人員。

二、得以臨時定期委任方式任命澳門特別行政區公共行政工

作人員在亞澳組委擔任職務。

第六條

監察報告

亞澳組委的監察機關應每季向澳門特別行政區社會文化司司

長和經濟財政司司長呈交季度報告，內容應包括該季度作出的全

部監察工作、措施及其結果。

第七條

財產和財政制度

一、亞澳組委享有行政、財政和財產自主權。

二、亞澳組委的財產由履行其職責時所收到或取得的所有資

產及其權利和義務構成。

第八條

資產來源

亞澳組委的資產來源於：

（一）澳門特別行政區政府的撥款和撥給的體育設施和器械；
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2) Os meios financeiros atribuídos pelo FDD aos Jogos Asiá-
ticos em Recinto Coberto;

3) As receitas consignadas ou que lhe devam ser atribuídas
por força de diplomas, outros contratos, sentenças ou decisões
arbitrais;

4) Os subsídios, dotações, donativos, heranças, legados ou
doações de pessoas singulares ou colectivas da RAEM ou fora
da RAEM;

5) Os rendimentos provenientes de investimentos realizados
com os seus bens próprios;

6) Os bens adquiridos, a título gratuito ou oneroso, ou a qual-
quer outro título.

Artigo 9.º

Isenção

No momento do registo do seu acto constitutivo, a MAIGOC
está isenta de qualquer pagamento.

Artigo 10.º

Legislação subsidiária

As disposições gerais previstas no Código Comercial são
subsidiariamente aplicáveis à MAIGOC.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 5 de Maio de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

ANEXO

ESTATUTOS DO COMITÉ ORGANIZADOR
DOS 2.OS JOGOS ASIÁTICOS EM RECINTO COBERTO

DE MACAU, S.A.

CAPÍTULO I

Tipo, denominação, sede e duração

Artigo 1.º

Tipo e denominação

A sociedade adopta a forma de sociedade anónima e a de-
nominação  «第二屆亞洲室內運動會澳門組織委員會股份有限公
司 », em chinês, «Comité Organizador dos 2.os Jogos Asiáticos
em Recinto Coberto de Macau, S.A.», em português e «Macao
2nd Asian Indoor Games Organising Committee, Limited», em

（二）體育發展基金給予第二屆亞洲室內運動會的財政資源；

（三）根據法規、其他合同、法院判決或仲裁裁決而應收或指

定的其他收入；

（四）澳門特別行政區或以外的自然人和法人給予的津貼、撥

款、捐贈、遺產、遺贈或贈與；

（五）利用本身財產投資賺得的收益；

（六）以無償、有償方式或其他方式取得的所有資產。

第九條

費用豁免

豁免亞澳組委辦理其設立登記時須繳付的費用。

第十條

補充法規

《商法典》的一般規定補充適用於亞澳組委。

第十一條

生效

本行政法規於公佈翌日起生效。

二零零四年五月五日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

––––––––––

附件

第二屆亞洲室內運動會澳門

組織委員會股份有限公司章程

第一章

種類、名稱、住所和存續期

第一條

種類和名稱

以股份有限公司的方式，設立第二屆亞洲室內運動會澳門組

織委員會股份有限公司，葡文名稱為“Comité Organizador dos

2.os Jogos Asiáticos em Recinto Coberto de Macau, S.A.”，英文

名稱為“Macao 2nd Asian Indoor Games Organising Committee,
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inglês, podendo utilizar como sigla a expressão «亞澳組委» em
chinês, «MAIGOC» em português e em inglês.

Artigo 2.º

Sede

A sede social fica situada na Rua do Desporto, n.os 185 e 195,
na Taipa, na Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo 3.º

Duração

A MAIGOC dura até ao dia 31 de Dezembro de 2007.

CAPÍTULO II

Objecto social e atribuições

Artigo 4.º

Objecto social

A MAIGOC tem por objecto social a concepção, preparação,
promoção e organização dos 2.os Jogos Asiáticos em Recinto
Coberto, a realizar, em 2007, na Região Administrativa Espe-
cial de Macau, adiante abreviadamente designada por RAEM,
e de outros eventos atribuídos pelo Governo da RAEM.

Artigo 5.º

Atribuições

1. A MAIGOC responsabiliza-se pela organização ou partici-
pa na elaboração das propostas de concepção e das obras de
construção e remodelação das infra-estruturas desportivas e das
infra-estruturas de apoio podendo, quando entender necessário,
nomear o representante para fiscalizar a execução das obras,
assegurando que as respectivas instalações e equipamentos cum-
prem as exigências internacionais e os padrões de utilização.

2. Estabelecer as relações de cooperação necessárias com en-
tidades públicas ou privadas da RAEM e de fora da RAEM.

3. Promover e organizar todas as actividades relacionadas com
os 2.os Jogos Asiáticos em Recinto Coberto, designadamente
competições, exibições, exposições e colóquios.

CAPÍTULO III

Capital social e acções

Artigo 6.º

Capital social

1. A MAIGOC é constituída com um capital social total de
$ 50 000 000,00 (cinquenta milhões de patacas), representado
por 5000 acções ordinárias, no valor nominal de $ 10 000,00 (dez
mil patacas) cada.

L i m i t e d ”，中文簡稱為“亞澳組委”，葡文和英文簡稱為

“MAIGOC”。

第二條

住所

公司住所設於澳門特別行政區仔體育路 185 號和 195 號。

第三條

存續期

亞澳組委的存續期至二零零七年十二月三十一日。

第二章

公司經營範圍和職責

第四條

公司經營範圍

亞澳組委經營二零零七年在澳門特別行政區舉辦的第二屆亞

洲室內運動會的設計、籌備、推廣和組織活動，以及澳門特別行

政區政府交辦的其他活動。

第五條

職責

一、負責組織或參與體育基礎設施及其輔助基建工程的建設

和改造方案的制定，必要時可派出代表監察施工，以確保相關的

設施和器械符合國際要求和使用標準。

二、與澳門特別行政區或以外的公共或私人實體建立必要的

合作關係。

三、促進和舉辦與第二屆亞洲室內運動會有關的所有活動，

尤其是競賽、表演、展覽或論壇等活動。

第三章

公司資本和股份

第六條

公司資本

一、亞澳組委的公司資本總額為 $50,000,000.00（澳門幣五千

萬元整），分為五千股普通股份，每一股份的票面價值為 $10,000.00

（澳門幣一萬元整）。
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2. A RAEM subscreveu 90% da totalidade do capital social,
9% da totalidade do capital social foi subscrito pelo Fundo de
Desenvolvimento Desportivo, adiante designado abreviadamen-
te por FDD, e 1% da totalidade do capital social foi subscrito
pelo Comité Olímpico de Macau, adiante designado abreviada-
mente por COM, sendo o mesmo realizado em dinheiro no pra-
zo definido pelo Órgão de Administração da MAIGOC.

3. No aumento do capital social através da subscrição de no-
vas acções, os accionistas terão direito de preferência na subs-
crição das mesmas em relação à proporção das que estiverem
averbadas em seu nome.

Artigo 7.º

Natureza, conversão e transmissão das acções

1. Os títulos representativos das acções são nominativos, não
podendo os títulos representativos das acções ser convertidos.

2. É livre a transmissão de acções entre os accionistas, a qual
implica a transmissão dos títulos representativos das mesmas.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

Artigo 8.º

Órgãos sociais

São órgãos sociais da MAIGOC:

1) A Assembleia Geral;

2) O Conselho de Administração;

3) O secretário da Sociedade;

4) O Conselho Fiscal.

Artigo 9.º

Composição da Assembleia Geral

1. A Assembleia Geral é composta pelos accionistas com di-
reito a voto.

2. A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um presi-
dente e um secretário, devendo as funções de secretário da Mesa
ser desempenhadas pelo secretário da Sociedade.

3. O mandato dos membros da Mesa da Assembleia Geral
tem a duração máxima de três anos e é renovável.

Artigo 10.º

Competência e deliberações da Assembleia Geral

1. A Assembleia Geral tem competência para deliberar sobre
as seguintes matérias:

二、澳門特別行政區認購股份的金額為公司資本總額的百分

之九十，體育發展基金認購股份的金額為公司資本總額的百分之

九，澳門奧林匹克委員會認購股份的金額為公司資本總額的百分

之一，以現金方式在亞澳組委行政管理機關所訂定的期限內繳

付。

三、以認購新股份增加公司資本時，股東享有其持有股份比

例的優先認購權。

第七條

股票的性質、轉換和轉移

一、亞澳組委的股票是記名股票，不得轉換。

二、股東之間可自由轉移股票，股票的轉移導致其所代表的

股份的轉移。

第四章

公司機關

第八條

公司機關

亞澳組委的公司機關為：

（一）股東會；

（二）董事會；

（三）公司秘書；

（四）監事會。

第九條

股東會的組成

一、股東會由享有投票權的股東組成。

二、股東會主席團由一名主席和一名秘書組成，主席團秘書

職務由公司秘書擔任。

三、股東會主席團成員任期最長三年，可續任。

第十條

股東會的權限和決議

一、股東會有權就下列事項議決：
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（一）股東會主席團主席、董事會董事和監事會成員的選舉、

解任和報酬；

（二）首任公司秘書的指定；

（三）有關營業年度的年度帳目和董事會的年度報告；

（四）監事會的報告書和意見書；

（五）有關營業年度的盈餘運用；

（六）章程的修改；

（七）公司資本的增減；

（八）公司的分立、合併和組織的變更；

（九）公司存續期的修改；

（十）依法或依章程規定不屬於公司其他機關權限內的事項。

二、股東會的決議取決於公司資本總票數的絕對多數，每一

股份為一票。

第十一條

股東會會議

一、股東會的首次會議應在公司登記後一個月內舉行，由澳

門特別行政區的股東代表召集。

二、平常會議應在每一營業年度結束後首三個月內舉行，由

主席團主席召集。

三、特別會議由主席團主席主動召集，或應股東、董事會主

席或監事會的請求召集。

四、召集書以通告、掛號信或直接送達至股東代表和下款所

指人士的普通信函為之。

五、董事會成員、公司秘書和監事會成員應列席股東會會

議。

第十二條

董事會組成

一、董事會是亞澳組委的行政管理機關，管理和代表公司。

1) A eleição e destituição do presidente da Mesa da Assem-
bleia Geral, dos administradores do Conselho de Administra-
ção e dos membros do Conselho Fiscal, bem como a fixação das
suas remunerações;

2) A designação do primeiro secretário da Sociedade;

3) As contas anuais do exercício e o relatório do Conselho de
Administração referente ao exercício;

4) O relatório e parecer do Conselho Fiscal;

5) A aplicação dos resultados do exercício;

6) As alterações aos estatutos;

7) A redução ou aumento do capital social;

8) A cisão, fusão e transformação da sociedade;

9) A alteração da duração da sociedade;

10) Os demais assuntos que não sejam, nos termos da lei e dos
estatutos, da competência de outros órgãos sociais.

2. As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maio-
ria absoluta de votos em relação ao capital social total, corres-
pondendo a cada acção um voto.

Artigo 11.º

Reuniões da Assembleia Geral

1. A primeira reunião da Assembleia Geral será realizada por
convocação do representante do accionista RAEM, um mês após
o registo da Sociedade.

2. A Assembleia Geral reúne ordinariamente, por convoca-
ção do presidente da Mesa, nos três primeiros meses imediatos
ao termo de cada ano de exercício.

3. A Assembleia Geral reúne extraordinariamente sempre que
convocada pelo presidente da Mesa, por sua iniciativa ou a re-
querimento dos accionistas, do presidente do Conselho de Ad-
ministração ou do Conselho Fiscal.

4. A convocatória pode ser efectuada através de aviso, carta
registada ou simples carta dirigida directamente aos represen-
tantes dos accionistas e ao pessoal referido no número seguinte.

5. Os membros do Conselho de Administração, o secretário
da Sociedade e os membros do Conselho Fiscal deverão estar
presentes nas reuniões da Assembleia Geral.

Artigo 12.º

Composição do Conselho de Administração

1. O Conselho de Administração é o órgão de administração
da MAIGOC, cabendo-lhe a gestão e representação da socie-
dade.
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2. O Conselho de Administração é composto por um presi-
dente e um máximo de oito administradores, devendo o seu nú-
mero de membros ser ímpar.

3. O mandato dos membros do Conselho de Administração
tem a duração máxima de três anos e é renovável.

Artigo 13.º

Competências e deliberações do Conselho
de Administração

1. Compete ao Conselho de Administração, nomeadamente:

1) A elaboração e execução do orçamento e do plano anual
de actividades;

2) A elaboração do relatório anual de actividades e das con-
tas anuais;

3) A designação do segundo e subsequentes secretários da
Sociedade e a fixação da sua remuneração;

4) A constituição e alteração da estrutura interna da organi-
zação da Sociedade;

5) A designação e destituição das individualidades não per-
tencentes aos órgãos sociais e a fixação das respectivas remu-
nerações;

6) A aquisição, a alienação e a oneração dos bens do patrimó-
nio da Sociedade;

7) A concepção, preparação, promoção e organização das ac-
tividades relacionadas com os 2.os Jogos Asiáticos em Recinto
Coberto e a elaboração e execução de outros eventos atribuídos
pelo Governo da RAEM;

8) A atribuição de diversas formas de patrocínio ou de apoio
a entidades públicas ou privadas, cujas actividades a realizar se-
jam coerentes com o objecto social;

9) Demais assuntos que qualquer administrador lhe queira
apresentar para deliberação;

10) Demais assuntos que, nos termos da lei ou a solicitação da
Assembleia Geral, requeiram a sua deliberação.

2. As deliberações do Conselho de Administração são toma-
das por maioria de votos dos administradores presentes ou seus
representados, dispondo o presidente ou o administrador que o
represente de voto de qualidade, em caso de empate.

Artigo 14.º

Presidente do Conselho de Administração

O presidente do Conselho de Administração representa a pes-
soa colectiva e é designado pelo Chefe do Executivo, incumbin-
do-lhe:

二、董事會人數為單數，由一名主席和最多八名董事組成。

三、董事會成員任期最長三年，可續任。

第十三條

董事會的權限和決議

一、董事會有權就下列事項議決：

（一）預算和年度活動計劃的制定和執行；

（二）年度活動報告和年度帳目的制定；

（三）第二任及隨後各任公司秘書的指定及其報酬；

（四）公司內部組織架構的設立和變更；

（五）公司機關以外的人事任免和報酬；

（六）公司財產的取得和讓與，以及在財產上設定的負擔；

（七）第二屆亞洲室內運動會的設計、籌備、推廣和組織活

動，以及澳門特別行政區政府交辦的其他活動計劃的制定和執

行；

（八）向有助於開展公司所營事業的由其他公共或私人實體主

辦的活動提供各種形式的贊助和資助；

（九）任何董事申請董事會議決的其他事項；

（十）依法或按股東會要求議決的其他事項。

二、董事會的決議取決於出席會議的董事或其代表總票數的

多數，票數相同時，董事會主席或其代任董事具有決定性的一

票。

第十四條

董事會主席

董事會主席是亞澳組委的法人代表，由行政長官委任，有

權：
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（一）領導董事會的工作，主持董事會會議；

（二）建議董事會董事、公司秘書和監事會成員的任免和薪

酬；

（三）決定公司本身的行政管理事宜；

（四）協調與公司所營事業發展有關的其他公共或私人實體的

合作關係；

（五）必要時，授權任何董事執行一項或多項公司行政管理事

宜，或代行董事會主席職務。

第十五條

董事會會議

一、董事會每月召開一次平常會議，董事會主席可主動或應

兩名或兩名以上董事的請求召集特別會議，會議議程應載於相關

召集書內。

二、未被列入會議議程的任何事項在得到全體出席會議的成

員或其代表同意後，可在會議中討論和議決。

三、董事在不能親自出席會議的情況下，應書面通知董事會

主席，並指定代表。

四、董事會在絕對多數成員出席會議的情況下，方可議決。

五、董事會得邀請任何人士列席董事會會議，就所討論的事

項提供意見或資料。

第十六條

公司責任

亞澳組委在出現下列情況之一時承擔責任：

（一）董事會主席的簽署；

（二）董事或受權人在明確授權範圍內的簽署。

1) Presidir aos trabalhos do Conselho de Administração e às
respectivas reuniões;

2) Propor a designação e destituição dos administradores do
Conselho de Administração, do secretário da Sociedade e dos
membros do Conselho Fiscal, bem como a fixação das respecti-
vas remunerações;

3) Decidir sobre os assuntos de administração e de gestão da
própria Sociedade;

4) Coordenar as relações de cooperação relativas à execução
do objecto social com as demais entidades públicas ou privadas.

5) Delegar, caso seja necessário, em qualquer um dos admi-
nistradores a execução de um ou mais assuntos sobre a gestão
administrativa da sociedade ou a sua representação nas funções
de presidente do Conselho de Administração.

Artigo 15.º

Reunião do Conselho de Administração

1. O Conselho de Administração reúne, ordinariamente, uma
vez por mês e ainda, extraordinariamente, sempre que convoca-
do pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de dois
ou mais administradores, sendo a ordem de trabalhos fixada no
respectivo aviso convocatório.

2. Pode o Conselho de Administração deliberar sobre quais-
quer matérias que não constem da respectiva ordem de trabalhos,
desde que estejam presentes todos os membros do Conselho de
Administração ou seus representantes, e todos concordem em
debater e deliberar sobre as mesmas.

3. Os administradores, quando não possam comparecer na
reunião, deverão informar por escrito o presidente do Conselho
de Administração e designar o seu representante.

4. O Conselho de Administração apenas pode deliberar quan-
do estiver presente a maioria absoluta dos seus membros.

5. Pode o Conselho de Administração convidar qualquer pes-
soa a estar presente nas suas reuniões, com o objectivo de acon-
selhar ou a prestar informações sobre os assuntos aí discutidos.

Artigo 16.º

Vinculação da Sociedade

A MAIGOC obriga-se, numa das seguintes situações:

1) Pela assinatura do presidente do Conselho de Adminis-
tração;

2) Pela assinatura de um administrador ou procurador, nos
precisos termos em que lhe foram conferidos poderes para esse
efeito.
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第十七條

公司秘書

亞澳組委設公司秘書一名，執行法定或股東會和董事會指定

的職務。

第十八條

監事會及其權限

一、監事會是亞澳組委的監察機關，依法享有監察權限。

二、監事會享有法定權力和義務，並須履行下列義務：

（一）就預算提出意見；

（二）每季向澳門特別行政區社會文化司司長和經濟財政司司

長呈交季度報告，內容應包括該季度作出的全部監察工作、措施

及其結果；

（三）應董事會要求發表意見。

三、監事會由一名監事長和兩名監事組成，成員任期最長一

年，可續任。

第五章

解散和清算

第十九條

解散及清算

一、亞澳組委因存續期屆滿而解散，並於二零零八年一月一

日開始清算。

二、清算最遲應於二零零八年六月三十日完成。

第15/2004號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據九月十五日第 39/97/M 號法令第九條的規

定，發佈本行政命令。

第一條

“威尼斯人澳門股份有限公司”（葡文名稱為“Venet ian

Macau, S.A.”）獲許可以自負風險形式，在名為“金沙娛樂場”的

Artigo 17.º

Secretário da Sociedade

A MAIGOC tem um secretário, o qual exerce as funções pre-
vistas na lei ou que lhe sejam determinadas pela Assembleia
Geral e pelo Conselho de Administração.

Artigo 18.º

Conselho Fiscal e suas competências

1. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da MAIGOC, o
qual goza as competências de fiscalização de acordo com a lei.

2. O Conselho Fiscal tem os direitos e obrigações previstos na
lei, competindo-lhe ainda:

1) Emitir parecer acerca do orçamento;

2) Enviar trimestralmente ao Secretário para os Assuntos So-
ciais e Cultura e ao Secretário para a Economia e Finanças um
relatório do qual constem os controlos efectuados, as medidas
adoptadas e os seus resultados;

3) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam submetidos
pelo Conselho de Administração.

3. O Conselho Fiscal é composto por um presidente e dois
vogais, cujo mandato tem a duração máxima de um ano e é
renovável.

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação

Artigo 19.º

Dissolução e liquidação

1. A MAIGOC dissolve-se pelo decurso do prazo pelo qual é
constituída, entrando em liquidação no dia 1 de Janeiro de 2008.

2. A liquidação deve estar encerrada até ao dia 30 de Junho
de 2008.

Ordem Executiva n.º 15/2004

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau, e
nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 39/97/M, de 15 de
Setembro, o Chefe do Executivo manda publicar a presente
ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

A Venetian Macau, S.A., em chinês “ 威尼斯人澳門股份有限
公司 ”, é autorizada a explorar, por sua conta e risco, quatro




